
 

ERRATA EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 
PROCESSO Nº023/2018 

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso 
de suas atribuições, publica ERRATA junto ao Edital de Pregão Presencial nº 015/2018, para 
nele fazer constar que: 

 
 
ONDE SE LÊ: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 25 

do mês de julho do ano de 2018, na sala de reuniões do setor de licitações, localizada na Rua 

Lúcio Cavalli, 246, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria 

nº003/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

contratação de empresa para o fornecimento, com a entrega imediata e integral dos bens 

descritos no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-

07-2002, e do Decreto Municipal nº 747/2007, de 15 de maio de 2007, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 
 
LEIA-SE: 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 25 

do mês de abril do ano de 2018, na sala de reuniões do setor de licitações, localizada na Rua 

Lúcio Cavalli, 246, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria 

nº003/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

contratação de empresa para o fornecimento, com a entrega imediata e integral dos bens 

descritos no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-

07-2002, e do Decreto Municipal nº 747/2007, de 15 de maio de 2007, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

  Os demais itens do Edital de Pregão Presencial nº015/2018 permanecem inalterados. 
 

Novo Tiradentes, RS, 11 de abril de 2018. 
  

Atenciosamente, 

 

ADENILSON DELLA PASCHOA 
Prefeito Municipal 

 


